
Administração Indireta – 
Controles institucional e Social 

Acompanhamento financeiro das entidades da Administração 
Indireta e disponibilização de dados 



Afinal, o que é Administração Indireta? 
É o conjunto de pessoas jurídicas de direito público ou privado, desprovidas de 
autonomia política, que, vinculadas à Administração Direta, têm competência para o 
exercício, de forma descentralizada, de atividades administrativas. (Maria Sylvia Di 
Pietro) 

Não há hierarquia nem subordinação, mas vinculação para fins de controle e 
tutela/supervisão. 

As autarquias  realizam 
atividades próprias e típicas 
de Estado, em condições 
idênticas, com os mesmos  
privilégios e passíveis dos 
mesmos controles dos atos 
administrativos.  

As Fundações Públicas 
realizam atividades sem fins 
lucrativos que não exijam 
execução por órgãos ou 
entidades de direito público 
como a educação, a pesquisa 
e a cultura. 

As Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia 
Mista desempenham 
atividades que exigem maior 
agilidade e flexibilidade 
operacionais, como atividades 
de caráter econômico ou 
prestação de serviço público. 



Por que a necessidade de acompanhar o desempenho da 
Administração Indireta? 

CONTROLE 
HIERÁRQUICO 
Administração 

Direta 

CONTROLE 
FINALÍSTICO 

Administração 
Indireta 

X 
Consiste em supervisão, coordenação, 
orientação, fiscalização, aprovação, revisão 
e avocação das atividades administrativas. 
E ainda, por meio dele, as autoridades 
acompanham, orientam e reveem as 
atividades dos servidores. 

Consiste na verificação do 
cumprimento do programa geral do 
Governo determinado em lei, não 
tendo fundamento hierárquico, porque 
não há subordinação entre a entidade 
controladora e a controlada. 

O acompanhamento da Administração Indireta se justifica diante da fragilidade por vezes 
observada no controle finalístico e dos importantes serviços atribuídos às entidades da 
Administração Indireta,  



A Administração Indireta de São Paulo  

As entidades da Administração Indireta do Município atuam nos principais ramos 
de atividades, oferecendo serviços essenciais aos cidadãos paulistanos. 

SERVIÇOS LOCAIS 
CET e SPTRANS (transporte), 
AMLURB (limpeza urbana) e 
SFMSP (Serviço Funerário) 

TECNOLOGIA  
PRODAM 

GESTÃO FINANCEIRA 
SPDA, SPSEC, SPNEGÓCIOS 

TURISMO  
SPTURIS 

INFRA-ESTRUTURA URBANA, 
HABITAÇÃO E OBRAS 

SPOBRAS, SPURBANISMO e 
COHAB 

CULTURA E EDUCAÇÃO 
SPCINE, Fundação 

Theatro e FUNDATEC 

SAÚDE E PREVIDÊNCIA  
AHM, HSPM e IPREM São 11 empresas, 5 

autarquias e 2 fundações, 
que totalizam 25.102 

funcionários. 



O ACOMPANHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA NO BRASIL 

O acompanhamento das entidades da Administração Indireta ganhou força com os 
contratos de gestão no âmbito do Governo Federal, e foram se flexibilizando para os 
demais entes, em diversos formatos, como Termos de Parceria, Acordos de Resultados e 
Contratos de Desempenho Institucional. 

  

A característica central deste tipo de acompanhamento é a pactuação de resultados, 
sempre objetivando ampliar a capacidade do governo de implantar políticas públicas 
setoriais, com maior eficácia e eficiência, de forma coordenada e sinérgica. 
Aperfeiçoamento dos procedimentos de accountability. 

Não há uma única lei ou norma que conceitue Contrato de Gestão e estabeleça requisitos 
gerais para o instrumento ou mesmo para os outros mecanismos. Os diversos órgãos de 
governo tem variado na regulamentação e no acompanhamento destas entidades. 

 



O acompanhamento da Administração Indireta nos 
diversos níveis de governo 

GOVERNO FEDERAL 

•Departamento de 
Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais (MPOG) 

• coordena a proposta do 
Orçamento de Investimento das 
empresas estatais; promove a 
articulação e a integração das 
políticas destas empresas; 
processa e disponibiliza 
informações econômico-
financeiras encaminhadas pelas 
empresas estatais. Gerencia o 
Sistema de Informações das 
Estatais (SIEST) 

GOVERNO ESTADUAL 

•Coordenadoria de Entidades 
Descentralizadas e de 
Contratações Eletrônicas  
(SEFAZ) 

• Realiza apoio técnico e 
acompanhamento dos processos 
de dissolução, fusão, cisão, 
incorporação, transformação e 
privatização das entidades da 
Administração Indireta do Estado. 
Gerencia o Sistema de 
Informações das Entidades 
Descentralizadas  - SIEDESC 

GOVERNO MUNICIPAL 

•Departamento de Defesa 
dos Capitais e Haveres (SF) 

• Acompanha a atuação dos 
conselhos fiscais, realiza o 
controle dos direitos e haveres do 
Município, coordena as atividades 
e projetos de acompanhamento 
da Administração Indireta, faz o 
controle das participações 
acionárias. Gerencia o Sistema de 
Acompanhamento da 
Administração Indireta (SADIN) 



Administração Indireta e transparência 
O sistema gerenciado pelo governo Federal – SIEST disponibiliza para acesso público 
apenas informações sobre os relatórios de usos e fontes, Perfil das estatais e a Política de 
aplicações . 

O sistema gerenciado pelo Governo Estadual – SIEDESC, não é aberto ao público, e no 
site da Secretaria da Fazenda é disponibilizado apenas o “Balanço das empresas públicas 
de São Paulo” que possui o link do site da empresa e as demonstrações financeiras. 

Quase a totalidade dos Portais de Transparência dos estados e municípios não explicam 
ou destacam as informações da Administração Indireta, não listam entidades e 
tampouco permitem a visualização pormenorizada da situação das empresas, 
autarquias e fundações. 
 
A Prefeitura de São Paulo inova ao contratualizar as metas de desempenho, realizar o 
acompanhamento contínuo, destacar as informações no Portal e abrir os dados para a 
população. 



Compromisso de Desempenho Institucional  - 
abrangência (Decreto 53.916/2013, art 3º) 

Art. 3º, I - Resultado 
Econômico 

(lucro/prejuízo, 
déficit/superávit) 

Art. 3º, II - Resultado 
Financeiro 

(receitas, despesas, saldo 
de  

Caixa) 

Art. 3º, III - Despesas de 
Pessoal 

(salários, encargos, 
benefícios) 

Art. 3º, V - Plano de 
Investimentos 

Art. 3º, IV - Despesas de 
Custeio 

(serviços de terceiros, 
material de consumo, 

entre outros) 

Art. 3º, VII - Ações 
voltadas para aumento da 

produtividade 

Art. 3º, VIII - Distribuição 
de lucros e resultados 

Art. 3º, IX - Adoção de 
instrumentos de 

governança corporativa e 
desenvolvimento 

sustentável 

Art. 3º, VI - Qualidade na 
Prestação de Atividades 

de Interesse Público 



O acompanhamento da Administração Indireta em São Paulo 

FLUXO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Decreto nº 53.916/2013 instituiu a 
obrigatoriedade de celebração de 

Compromisso de Desempenho 
Institucional 

DECAP realiza o acompanhamento 
constante através do SADIN e 

demais expedientes. Elabora os 
relatórios trimestrais para análise 
do Comitê de Acompanhamento 

O Comitê analisa os relatórios e 
verifica as possíveis apontamentos 

para a entidade antes da 
deliberação da Junta Orçamentário-

Financeira, requisita informações 
diversas às entidades 

A JOF ratifica os relatórios e 
comunica as entidade quanto aos 

descumprimento das metas 
pactuadas, estabelece diretrizes de 

atuação, delibera propostas 

Os relatórios trimestrais são 
divulgados no Portal da 

Transparência e servem de subsídio 
para o controle social 



O acompanhamento na prática 

Compromisso de 
Desempenho 
Institucional 

Relatórios de 
Acompanhamento 

- DECAP 

Comitê de 
Acompanhamento 

Junta 
Orçamentário-

Financeira 

Compromisso de 
Desempenho 
Institucional 

Acompanhamento 
pelo Comitê 

Recomendações 
da Junta 

Orçamentário-
Financeira 



SADIN – Sistema de Acompanhamento da Administração Indireta 

Informações gerais 
DRE 
Fluxo de Caixa 
Folha de Pagamento 
Conselho Fiscal 

Relatórios 
Controle de envio de 
documentos 
Planejamento Estratégico 

Visualização gráfica 
das informações de 
pessoal e demais 
despesas 



SADIN – Sistema de Acompanhamento da Administração Indireta 

Informações atualizadas 
e detalhadas, com 
visualização direta do 
cumprimento das metas 
pactuadas. 

Espaço interativo com 
Conselheiros Fiscais e 
funcionários das entidades 



SADIN – Sistema de Acompanhamento da Administração Indireta 

• Comparação de custos de contratação entre 
Administração Direta e Indireta 
•Ganhos de Eficiência / Economia 
•Monitoramento da evolução do quadro de 
pessoal 
•Vantagens das despesas efetuadas pelas 
empresas municipais versus contratação direta 
pela PMSP. 



OBRIGADO PELA ATENÇÃO 


